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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterada pela Lei nº 12.010, de 3 

de agosto de 2009, para inserir dispositivos que deem celeridade ao processo de adoção. 

 

Art. 2º O artigo 13 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 13  .................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

§3º As crianças e adolescentes entregues para adoção nos casos previstos no § 1º serão 

inscritas, em até 30 dias, nos cadastros estaduais e nacional de adoção” (NR) 

 

Art. 3º O artigo 19 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 19. ..................................................................................................................................  

................................................................................................................................................. 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 1 (um) ano, salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 

judiciária 

......................................................................................................................................”. (NR) 

 

Art. 4º O artigo 50 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 50................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

§ 6º Haverá cadastro específico de crianças e adolescentes com deficiência ou doença 

crônica em condições de serem adotados, assegurada a prioridade aos interessados em 

adotá-los.  

§ 7º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos 

cadastros mencionados no § 5º deste artigo.   

§ 8º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral aos 

cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria 

do sistema. 

§ 9º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida 

sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, 

sob pena de responsabilidade. 
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§ 10º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira. 

§11 A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de 

pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude 

na comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, 

não for encontrado interessado com residência permanente no Brasil. 

§12 Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção,  a criança ou o 

adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 

cadastrada em programa de acolhimento familiar. 

§ 13. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção serão 

fiscalizados pelo Ministério Público. 

§ 14. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil 

não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: 

I – se tratar de pedido de adoção unilateral; 

II – for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos de 

afinidade e afetividade; 

III – for formulada por parente da criança ou do adolescente entregue para adoção, nos 

casos previstos no § 2º do artigo 13 desta Lei.  

IV – oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal da criança maior de 3 

(três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a 

fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé 

ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 

V – se tratar de pedido de quem deseja adotar crianças e adolescentes com deficiência 

ou doença crônica. 

§ 15 Nas hipóteses previstas no § 14 deste artigo, o candidato deverá comprovar, no 

curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção conforme 

previsto nesta Lei.” (NR) 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Após 19 anos, a  Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente foi substancialmente modificada, por intermédio da publicação da 

Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, conhecida como Lei Nacional da Adoção. 

Além de promover alterações em 54 artigos da Lei nº 8069/90, a Lei Nacional da 

Adoção estabeleceu também inovações legislativas em outros dispositivos legais, 

procurando garantir o direito à convivência familiar, em suas mais variadas formas, a todas 

as crianças e adolescentes. 
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Em que pese a relevância da lei e de todas as medidas legítimas que ela impõe ao 

tratar do ato de adotar, profissionais que lidam com o tema e autoridades que atuam com o 

regramento desde a sua edição argumentam que o procedimento legal para adoção tornou-

se mais rigoroso, lento e burocrático.  

A título de ilustração, cumpre ressaltar a afirmação da Vice-Presidente do Instituto 
Brasileiro do Direito de Família - IBDFAM, Maria Berenice Dias, no sentido de que a Lei 
12.010/2009 dificultou o processo de adoção e, como resultado, os adotantes procuram 
outras formas, inclusive irregulares de adotar. “A Lei de Adoção de 2009 apenas burocratiza 
e emperra o processo de adoção. O que também deveria ser revisto, tendo em vista que a 
demora no processo de adoção gera prejuízo para as crianças acolhidas, e para os adotantes 
que, desestimulados, acabam por procurar mecanismos informais de adoção”, ressaltou 
Maria Berenice.  

Nesse contexto, evidenciamos estatística impactante de dados extraídos do Cadastro 

Nacional de Adoção gerenciado pelo Conselho Nacional de Justiça: no Brasil, há cerca de 31 

mil famílias habilitadas e quase 5 mil crianças e adolescentes disponibilizados para adoção. 

Em uma análise preliminar, depreende-se que existe uma proporção de seis crianças para 

cada família habilitada. Além da burocracia e da lentidão que norteiam o processo de 

adoção, as crianças e adolescentes disponibilizados não possuem características 

correspondentes aos anseios das famílias cadastradas.  

A maioria dos habilitados deseja acolher recém-nascidos, sem irmãos, de cor branca 

e em perfeito estado de saúde. Em sentido adverso, verifica-se no cadastro a prevalência de 

menores de idade mais avançada, que possuem irmãos, morenas ou negras, e inúmeras com 

graves problemas de saúde. Nesse contexto, são crianças e adolescentes destinados a 

permanecer em regime de acolhimento institucional até completarem a maioridade, 

expostos aos efeitos da privação de uma harmônica convivência familiar.  

  Os relatos de especialistas e os dados estatísticos impelem-nos a propor as 

alterações, que elencamos a seguir, à Lei nº 8.069/1990, no sentido de remover os entraves 

e obstáculos ao ingresso das crianças ou adolescentes em uma família que lhes proporcione 

um lar: 

a) As crianças e adolescentes entregues à Justiça da Infância e da Juventude pelas mães 

para serem adotadas deverão ser inscritas, em até 30 dias, nos cadastros estaduais e 

nacional de adoção.  

A lei determina que toda gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar o 

filho para adoção seja obrigatoriamente encaminhada para a Vara da  

Infância.  

Entretanto, a lei não garante que, ao ser entregue, a criança seja automaticamente 

incluída nos cadastros estaduais e nacional de adoção, acarretando controvérsias e situação 

de insegurança jurídica, haja vista a existência de interpretações no sentido de que é 
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necessário, prioritariamente, buscar parentes para reinserir o menor no ambiente familiar 

biológico, dando início às disputas e embaraços jurídicos.  

A criança, se recém-nascida, permanece no aguardo da conclusão do caso, enquanto 

perde oportunidades de ser adotada. A Lei, apesar de bem intencionada, acabou for 

enfraquecer o instituto da adoção, gerando dificuldades para qualquer Juiz da Infância 

determinar a inserção de crianças e adolescentes privados do convívio familiar no cadastro 

de adoção. 

 A colocação em família substituta (por meio de adoção) só pode ocorrer nos casos 

em que os pais biológicos concordem, ou então, quando esses forem regularmente 

destituídos do poder familiar, por sentença judicial, depois de comprovado o abandono, a 

negligência, violência, o que se configura no presente caso. 

O prazo de 30 dias é suficiente para que os parentes da criança sejam contatados e 

manifestem o desejo e intenção de adotá-la dentro dos preceitos legais. Ressaltamos que é 

inútil priorizar laços de consanguinidades desprovidos de afeto, dedicação e cuidados.  

b) A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional 

não deverá ser prolongar por mais de 1 (um) ano, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

De acordo com referida lei, a adoção é procedimento excepcional, a que se deve 

recorrer tão-somente quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 

adolescente na família biológica. Para tal, o Estado deve disponibilizar os meios necessários 

para a reinserção da criança ou adolescente na sua família consanguínea no prazo de 2 anos.   

  Reconhecemos a importância de o sistema jurídico brasileiro envidar esforços para a 

persecução da inserção da criança/ adolescente na família original, a partir de ações da 

instituição de acolhimento e de políticas públicas do Estado.  Contudo, as tentativas de 

priorizar os laços de consaguinidade em detrimento dos vínculos afetivos por um período de 

2 anos,  parece-nos tempo demasiado. 

É de amplo conhecimento que, quanto mais extenso o prazo, menor a possibilidade 

de a criança ou adolescente ser acolhido. A conclusão a que se chega é que a criança entra 

no sistema em condições de ser adotada e, devido à dilação, atinge uma idade que os 

interessados restringem-se vertiginosamente.  

De acordo com os dados extraídos do cadastro nacional de adoção, apenas 10% dos 

adotantes aceitam uma criança com mais de cinco anos de idade. Ainda no que tange aos 

dados estatísticos, matéria veiculada pelo portal de notícias G1 de 29 de junho de 2015 

informou que “as estimativas que apontam que apenas 10% das crianças espalhadas pelos 

abrigos do Brasil estão aptas à adoção”.  
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Segundo informações da Associação Brasileira de Jurimetria, até a conclusão da 

adoção, a criança passa por três processos: 1) tentativa de reinserção familiar, que pode 

durar até 2 anos; 2) destituição familiar que, em média, prolonga-se por 3 anos; 3) adoção 

de fato, que demora, aproximadamente, 2 anos. Dessa forma, propomos a redução do prezo 

destinado à tentativa de reinserção na família biológica para 1 ano, por consideramos que o  

prazo é  suficiente para que uma os genitores reintegrem seu filho no seio familiar ou 

manifestem-se claramente de que a reinserção ocorrerá em breve.   Reduzir o prazo desta 

primeira etapa é garantir à criança uma maior probabilidade de encontre um novo núcleo 

familiar. Esse tempo, para a criança, especialmente recém-nascida, é demasiadamente 

amplo. 

c) Obrigatoriedade de criar um cadastro específico de crianças e adolescentes com 

deficiência ou doença crônica em condições de serem adotados, assegurada a prioridade 

aos interessados em adotá-los. 

Desde a aprovação da Lei nº 12.955/2014, pais que estão dispostos a adotar crianças 

com deficiência ou com alguma doença crônica têm prioridade na tramitação do processo. 

Sem desconsiderar a importância desta inovação legislativa, entendemos que 

medidas complementares são imprescindíveis para desburocratizar a adoção de crianças 

que, além de estarem privadas de pertencer a um lar, apresentam deficiência ou doença 

crônica.  

Até o ano de 2015, havia 5.670 crianças e adolescentes registrados no Cadastro 

Nacional da Adoção – CNA, cuja gestão é de competência do Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ. Do total, 695 dos menores têm deficiência mental ou física e 160 têm alguma doença 

crônica. Por outro lado, 8% dos adotantes veem óbices em adotar alguém que apresente tais 

condições. 

Ressaltamos que é de amplo conhecimento a existência de lacuna legislativa que rege 

expressamente sobre a criação de uma relação específica de crianças e adolescentes com 

deficiência ou doença grave, que permita aos adotantes que não apresentam restrição em 

relação à saúde a agilidade do processo. Salientamos que o maior risco para tais crianças é a 

desistência de quem tenta adotar, em razão das dificuldades e empecilhos que permeiam a 

adoção. 

Nesse aspecto, certificamos que a ausência de um cadastro específico de crianças e 

adolescentes com deficiência ou doença grave prejudica e procrastina os processos dos  

interessados que não manifestam restrições quanto à saúde dos adotados. Para que o 

processo se dê com mais celeridade, os candidatos a pais não deveriam precisam esperar 

pela fila da lista geral. 

Salientamos que os órgãos responsáveis por promover a adoção consideram os 

anseios dos pretendentes, buscando relacionar o perfil desejado às características dos 
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menores cadastrados. Entretanto, não restam dúvidas de que a existência de regramento 

expresso proporcionará organização e rapidez aos pedidos de adoção, com a existência da 

lista específica. 

 c) Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não 

cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: 

III – for formulada por parente da criança ou do adolescente entregue para adoção, nos 

casos previstos no § 2º do artigo 13 desta Lei. 

V - se tratar de pedido de quem deseja adotar crianças e adolescentes com deficiência ou 

doença crônica. 

A fim de otimizar e tornar mais célere o processo adotivo,  a medida propõe excetuar 

os casos em que os interessados em adotar devem estar obrigatoriamente cadastrados 

previamente. 

Como a lei 8.090/1990 preconiza que devem ser atendidos e priorizados os direitos 

da criança e do adolescente, entendemos que os dispositivos supracitados devem ser 

revistos no sentido de melhor adequá-los a este objetivo.   

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da proposição, para garantir 

às nossas crianças e adolescentes a oportunidade de encontrar um lar estruturado onde 

possam desfrutar da sua infância e juventude de maneira saudável, dentro dos princípios 

norteadores do atendimento ao melhor interesse da criança. 

 

15/03/2016 

 

DEPUTADO AFONSO MOTTA  

PDT - RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 

providências legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa 

etária da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 

bucal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de 

direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
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CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) 

meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 

de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 

serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 

incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas 

à filiação.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 

interessadas na adoção.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
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§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 

do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos 

legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste 

artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional 

em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da 

equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis 

pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 

mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para 

melhoria do sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 

colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 

habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro 

de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude na 

comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, não for 

encontrado interessado com residência permanente no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de 

família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 

Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 

de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer 

das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 

no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 

previsto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 

em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado 

no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso concreto; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 

50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 

adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 

mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 

casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 

Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda 

em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:  

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  

 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante 

paga ou recompensa:  

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 

recompensa.  

 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança 

ou adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de 

obter lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
 

Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 

1992; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de 

maio de 1943; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para 

garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista 

pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 

Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da 

família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 

impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

 

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o 

adolescente serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios 

contidos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 8º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à 

gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de 

prevenir ou minorar as consequências do estado puerperal.  

 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 

gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção." (NR) 

 

"Art. 13. ..........................................................................................  

Parágrafo único. As gestantes ou mães que manifestem interesse em 

entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à 

Justiça da Infância e da Juventude." (NR) 

 

"Art. 19. ..........................................................................................  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no 

máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 

com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei.  

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de 

acolhimento institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo 

comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária.  

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família 

terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será 

esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo 

único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV 

do caput do art. 129 desta Lei." (NR) 

 

"Art. 25. ............................................................................................  

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se 

estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada 

por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e 

mantém vínculos de afinidade e afetividade." (NR) 

 

"Art. 28. ...........................................................................................  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente 

ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de 

desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida, e 

terá sua opinião devidamente considerada.  

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência.  
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§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a 

relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as 

consequências decorrentes da medida.  

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 

mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de 

abuso ou outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de 

solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento 

definitivo dos vínculos fraternais.  

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será 

precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, 

realizados pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela 

execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.  

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os 

seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam 

incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e 

pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua 

comunidade ou junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável 

pela política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de 

antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá 

acompanhar o caso." (NR) 

 

"Art. 33. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da 

autoridade judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em 

preparação para adoção, o deferimento da guarda de criança ou adolescente 

a terceiros não impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim 

como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de regulamentação 

específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público." (NR) 

 

"Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, 

incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de 

criança ou adolescente afastado do convívio familiar.  

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento 

familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em 

qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos termos 

desta Lei.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no 

programa de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente 

mediante guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei." (NR) 

 

"Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 

(dezoito) anos incompletos.  

..............................................................................................." (NR) 
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"Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a 

abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle judicial do 

ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei.  

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos 

previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à 

pessoa indicada na disposição de última vontade, se restar comprovado que 

a medida é vantajosa ao tutelando e que não existe outra pessoa em 

melhores condições de assumila."(NR)  

 

"Art. 39. .............................................................................................  

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer 

apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 

adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do 

art. 25 desta Lei.  

§ 2º É vedada a adoção por procuração." (NR) 

 

"Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente 

do estado civil.  

...........................................................................................................  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da 

família.  

...........................................................................................................  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros 

podem adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o 

regime de visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado 

na constância do período de convivência e que seja comprovada a existência 

de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da guarda, 

que justifiquem a excepcionalidade da concessão.  

 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício 

ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no 

art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca 

manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de 

prolatada a sentença." (NR) 

 

"Art. 46. ...................................................................................  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver 

sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que 

seja possível avaliar a conveniência da constituição do vínculo.  

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da 

realização do estágio de convivência.  

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora 

do País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, 

no mínimo, 30 (trinta) dias.  

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
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preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 

política de garantia do direito à convivência familiar, que apresentarão 

relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida." 

(NR) 

 

"Art. 47. ............................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência.  

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas 

certidões do registro.  

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de 

qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome.  

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é 

obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

28 desta Lei.  

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da 

sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta 

Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito.  

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados 

serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em 

microfilme ou por outros meios, garantida a sua conservação para consulta a 

qualquer tempo." (NR) 

 

"Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem 

como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e 

seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos.  

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também 

deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada 

orientação e assistência jurídica e psicológica." (NR)  

 

"Art. 50. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça 

da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 

responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar.  

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º 

deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento 

familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado 

sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da 

Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 

programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia 

do direito à convivência familiar.  

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de 

crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou 

casais habilitados à adoção.  
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§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do 

País, que somente serão consultados na inexistência de postulantes 

nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 5º deste artigo.  

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a 

cooperação mútua, para melhoria do sistema.  

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem 

adotados que não tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das 

pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à adoção nos 

cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena de 

responsabilidade.  

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central 

Federal Brasileira.  

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 

cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da 

Infância e da Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e 

nacional referidos no § 5º deste artigo, não for encontrado interessado com 

residência permanente no Brasil.  

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será 

colocado sob guarda de família cadastrada em programa de acolhimento 

familiar.  

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público.  

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato 

domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei 

quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança 

maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de 

convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não 

seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas 

nos arts. 237 ou 238 desta Lei.  

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 

comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos 

necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.955, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2014 

 
Acrescenta § 9º ao art. 47 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), para estabelecer prioridade de 

tramitação aos processos de adoção em que o 
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adotando for criança ou adolescente com 

deficiência ou com doença crônica. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei confere prioridade para os processos de adoção quando o 

adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica.  

 

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º:  

 

"Art. 47. ...................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o 

adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com doença 

crônica." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 5 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Patrícia Barcelos  
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